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I. Relatório

Cuida o presente parecer do Exame de Juridicidade do Projeto de Lei n.o

12/2019 de autoria do Vereador Gabriel Chassot, cujo conteúdo dispõe acerca da

obrigatoriedade de instalação de banheiro familiar com fraldário em locais de grande
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circulação, concentração e permanência de pessoas.

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a
jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a

juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros

aspectos de juridicidade. "1

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

11 de março de 2019 e que, atendidos os requisitos regimentais, situa-se em

condições de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
[...]
XV - proteção à infância e à juventude;

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(grifou-se)

Salienta-se que aos Municípios compete, legislar sobre peculiar interesse

que envolve a administração municipal. No que diz respeito ao interesse local, "O que

define e caracteriza o "interesse loca!", inscrito como dogma constitucional, é a
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União. ''2

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15a ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, p. 91.
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Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição da República, somente por esta pode ser validamente limitada,

consoante observa HELY LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura

jurídica:

"A Autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e
limitada pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os
Municípios têm a sua autonomia garantida constitucionalmente, não como
um poder de autogoverno decorrente da Soberania Nacional, mas como
um direito Publico subjetivo de organizar o seu governo e prover a sua
Administração, nos limites que a Lei Maior lhes traça. No regime
constitucional vigente, não nos parece que a autonomia municipal seja
delegação do Estado-membro ao Município para prover a sua
Administração. É mais que delegação; é faculdade política, reconhecida na
própria Constituição da República. Há, pois, um minimum de autonomia
constitucional assegurado ao Município, e para cuja utilização não
depende a Comuna de qualquer delegação do Estado-membro. "3

Prosseguindo na análise acerca da Constitucionalidade Orgânica, verifica-

se que, conforme a Magna Carta, compete, de maneira concorrente, à União, Estados

e ao Distrito Federal, nas funções legislativas, dispor sobre proteção à infância e à

juventude;

Outrossim, no inciso li, do art. 30, da CRFB, compete aos Municípios,

suplementar a legislação federal e a estadual no que for pertinente e lhe couber, vale

dizer, no vazio da lei federal ou estadual e no que disser respeito ao interesse

municipal.

Nesse sentido, já há firme entendimento nas cortes superiores que confere

aos entes municipais a possibilidade de legislar sobre matérias que visam à proteção

do consumidor.

A fundamentação paradigmática sobre o tema encontra-se exposta no RE

2404064, julgado em 2003, de Relatoria do emérito ex Ministro do STF, Min. Carlos

Velloso, o qual afirmou ser "Competência municipal para legislar sobre questões que

digam respeito a edificações ou construções realizadas no município: exigência, em

tais edificações, de certos componentes. Numa outra perspectiva, exigência de

3 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 153 ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 109-110.
4 RE 240406, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 25/11/2003, DJ 27-02-2004 pp_
00038 EMENT VOL-02141-05 PP-01006.
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equipamentos de segurança, em imóveis destinados ao atendimento do público, para

segurança das pessoas. G.F, art. 30, I. 11."

Mais a mais, cite-se decisões supervenientes exaradas pelo Pretória

Excelso que corroboram com a percepção da plena viabilidade para que, em nome do

atendimento e proteção ao consumidor, na falta da legislação federal ou estadual e

em nome do interesse eminentemente local, pode o Município dispor sobre a

vergastada matéria, senão veja-se:

DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. DANOS MORAIS E
MATERIAIS. INSTITUiÇÃO FINANCEIRA. AGÊNCIA. DEMORA
EXCESSIVA EM FILAS PARA ATENDIMENTO. LEI N° 8.078/1990, LEI
ESTADUAL N° 4.223/2003 e LEIS MUNICIPAIS N° 4.893/1989 e N°
7.216/2002. COMPETÊNCIA DE MUNiCíPIO PARA LEGISLAR SOBRE
TEMPO MÁXIMO DE ESPERA EM FILAS BANCÁRIAS. CONSONÂNCIA
DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. RECURSO MANEJADO EM 07.3.2016.5

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. DEFINiÇÃO DO TEMPO MÁXIMO
DE ESPERA EM FILAS DE INSTITUiÇÕES BANCÁRIAS. COMPETÊNCIA
MUNICIPAL. INTERESSE LOCAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL PROCLAMADA PELO PLENÁRIO DO STF. RATIFICAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO NA
ORIGEM POSTERIOR A 03.5.2007. No julgamento do RE 610.221-
RGISC, o Plenário do Supremo Tribunal Federal proclamou a existência de
repercussão geral da questão relativa à competência dos municípios para
legislarem sobre o tempo máximo de espera em filas de instituições
bancárias. Decisão de mérito transitada em julgado em 28.10.2010.
Acórdão do Tribunal de origem publicado após 03.5.2007, data da
publicação da Emenda Regimental 21/2007, que alterou o RISTF para
adequá-lo à sistemática da repercussão geral (Lei 11.418/2006). Agravo
regimental conhecido e não provido.6

Sendo assim, é flagrante que o objeto da proposlçao reveste-se de

constitucionalidade formal de natureza orgânica no que concerne à entidade produtora

da matéria legislativa, in casu, o Município. Restando, portanto, a análise da matéria

versada sob o aspecto formal subjetivo (propriamente dito), isto é, da existência, ou

não, de iniciativa privativa de órgão, bem como da constitucionalidade material -

conformidade com o texto constitucional.

Sobre a deflagração do processo legislativo, estabelece a regra contida no

caput do art. 61, da Constituição República, como regra:

5 ARE 949208 AgR/RJ, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 14/06/2016.
6 AI 746511 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/06/2012, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-119 DIVULG 18-06-2012 PUBLlC 19-06-2012.
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

Ademais, é firme o entendimento da jurisprudência quanto à necessidade

de replicação compulsória das normas regedoras do processo legislativo pelos demais

entes federados em decorrência do princípio da simetria, senão veja-se:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONSTITUiÇÃO DO
ESTADO DO PIAUí. PREVISÃO DE NECESSIDADE DE EDiÇÃO DE LEI
COMPLEMENTAR. PROCESSO LEGISLATIVO. NORMAS QUE VERSAM
SOBRE SERVIDOR PÚBLICO. SITUAÇÕES EM QUE A CONSTITUiÇÃO
FEDERAL EXIGE LEI ORDINÁRIA, VIOLAÇÃO AO PRINCípIO DA
SIMETRIA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. I - A inconstitucionalidade
dos preceitos impugnados decorre da violação ao princípio da simetria,
uma vez que a Constituição do Estado do Piauí exige a edição de Lei
Complementar para o tratamento de matérias em relação às quais a
Constituição Federal prevê o processo legislativo ordinário. 11 - A
jurisprudência reiterada desta Corte é no sentido de que o Estado -
membro, em tema de processo legislativo, deve observância cogente à
sistemática ditada pela Constituição Federal. Precedentes. 111 - Ação
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade dos incisos 111,
VII, VIII, IX e X, e do paragrafo único do art. 77 da Constituição do Estado
do Piauí.7

Por isso, em virtude do Princípio da Simetria, a Constituição do Estado do

Rio Grande do Suis disciplina de forma idêntica a iniciativa do processo legislativo.

O eminente Min. que compõe a atual estrutura do Pretório Excelso, Gilmar

Ferreira Mendes, em julgado paradigmático, firmou o entendimento supraexposto no

ARE n.o 878.911 RG9, afirmando "não usurpar a competência privativa do Chefe do

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a administração pública, não trata

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de

servidores públicos. "

Dessarte, não cuidando a proposição da criação ou extinção de órgãos ou

7 ADI 2872, Relator(a): Min. EROS GRAU, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-2011 PUBLlC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-01 pp_
00001.
8 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.
9ARE n.o 878.911 RG, reI. Min. Gilmar Mendes, julgado em 29-9-2016.
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organização e funcionamento da administração pública, ou seja, matérias

eminentemente administrativas, impende reconhecer a constitucionalidade formal de

seu objeto. Cite-se, nesse diapasão, jurisprudência recente do Supremo Tribunal

Federal que confirmam tal entendimento:

CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIAA
VíTIMAS INCAPACITADAS POR QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES
DIVERSAS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. víCIOS DE
INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, QUANTO À
AUTORIDADE PARA EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, 9 1°). 1.
Os artigos 1°, 4°, 6° e 7° da lei impugnada não afrontam a regra, de
reprodução federativamente obrigatória, que preserva sob a
autoridade do chefe do Poder Executivo local a iniciativa para iniciar
leis de criação e/ou extinção de Ministérios e órgãos da
Administração Pública (art. 61, ~ 1°,11, "e", da CF). Mera especificação
de quais cuidados médicos, dentre aqueles já contemplados nos
padrões nacionais de atendimento da rede pública de saúde, devem
ser garantidos a determinada classe de pacientes (portadores de
sequelas graves causadas por queimaduras). 2. A cláusula de reserva
de iniciativa inscrita no art. 61, ~ 1°, 11,"b", da Constituição, por sua
vez, não tem qualquer pertinência com a legislação objeto de exame,
de procedência estadual, aplicando-se tão somente aos territórios
federais. Precedentes. 3. Inocorrência, ainda, de violação a preceitos
orçamentários, tendo em vista o acréscimo de despesas públicas
decorrentes da garantia de assistência médica especializada a vitimas
de queimaduras. Conforme reafirmado pelo Plenário Virtual desta
Suprema Corte em sede repercussão geral (ARE 878.911, ReI. Min.
GILMAR MENDES, DJe de 10/10/2016): "Não usurpa competência
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa
para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de
seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, ~
1°, 1I,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)". 4. Ao dispor sobre
transporte municipal, o art. 8° da Lei n° 16.285/2013 do Estado de Santa
Catarina realmente interferiu na autonomia dos entes municipais, pois
avançou sobre a administração de um serviço público de interesse local
(art. 30, V, da CF). Além disso, o dispositivo criou presunção legal de
restrição de mobilidade de vítimas de queimaduras graves, distanciando-
se do critério prescrito em normas gerais expedidas pela União dentro de
sua competência para legislar sobre proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência (art. 24, XIV, e 9 1°, da CF). 5. A norma
prevista no art. 9° da Lei estadual 16.285/2013 funciona como cláusula de
mero valor expletivo, que apenas conecta uma categoria normativa geral,
de "pessoas com deficiência", com uma classe especial de destinatários
sempre caracterizados por incapacidade laboral - "pessoas com sequelas
graves incapacitantes decorrentes de queimaduras" - sem que exista
qualquer contraste entre as duas disciplinas. 6. Ação direta parcialmente
procedente quanto ao art. 8° da Lei 16.285/2013, do Estado de Santa
Catarina.lO (grifou-se)

10 ADI 5293, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 08/11/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-263 DIVULG 20-11-2017 PUBLlC 21-11-2017.
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Logo, com relação à iniciativa reservada (constitucionalidade subjetiva ou

propriamente dita) para deflagrar o processo legislativo, salienta-se ter sido

plenamente observada sob o aspecto do sujeito iniciador, eis que a matéria não se

enquadra naquelas reservadas privativamente ao Chefe do Poder Executivo, restando

somente considerações sob a ótica da constitucionalidade material, ou seja, da

compatibilidade com o texto constitucional.

Ora, do ponto de vista material, interpretando as mencionadas

jurisprudências ao contexto e ao conteúdo latu contido na presente proposição,

mutatis mutandis, depreende-se que Município dispõe, sim, de competência para

exigir, mediante lei formal, a instalação, em estabelecimentos públicos e privados em

âmbito municipal a instalação de banheiro familiar com fraldário, nos locais com

grande circulação, concentração e permanência de pessoas, haja vista o interesse

local para dispor sobre o conforto, saúde e segurança dos cidadãos em âmbito

municipal, matéria esta que reflete nada mais nada menos que o Poder de Polícia 11 de

natureza originária12.

Ademais, a Magna Carta estabelece como sendo um dever da família, da

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 13

Conjugando o dever de proteção e zelo à criança, contemplado em linhas

gerais contidas em norma da União - ECN4
- com a possibilidade de o Município

11 "[. . .] o poder de polícia é a atividade do Estado consistente em limitar o exercício dos direitos individuais em
benefício do interesse público. Esse interesse público diz respeito aos mais variados setores da sociedade, tais
como segurança, moral, saúde, meio ambiente, defesa do consumidor; patrimônio cultural, propriedade. [. . .]" - DI
PIETRO, 2017, p. 155-156.
12 "Ao se empregar o princípio de que quem pode o mais pode o menos, é viável atribuir às pessoas políticas da
federação o exercício do poder de polícia, porquanto se lhes compete editar as próprias leis limitadoras, conferindo
a coerência propicia e permitindo, em decorrência, o poder de esmiuçar as restrições. Trata-se, aqui, do poder de
polícia originário, que alcança, em sentido amplo, as leis e os atos administrativos provenientes de tais pessoas
[. .. j" - CARVALHO FilHO, 2011, p. 73.
13 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
14 Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.
Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades
compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito de transmissão
familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (grifou-se)
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legislar suplementarmente as normas da União e do Estado, respeitada a

competência local, sobre proteção à infância e à juventude, resta evidente que a

presente legislação, no que diz respeito à constitucionalidade material, encontra-se

substancialmente observada.

Ainda, em tempos atuais, tanto o princípio da dignidade da pessoa humana,

como os postulados normativos15 da igualdade, da não-discriminação e da justiça

social, deverão ser observados pelo legislador, quando da criação das normas

jurídicas, sob pena de ofensa direta à Constituição, o que macularia o processo

legislativo.

Logo, conforme já exposto, é firme o entendimento no ordenamento jurídico

pátrio de que o Município dispõe de competência nomoestática (material) para legislar

sobre normas que protejam a infância, a juventude, a maternidade e os direitos da

criança e do adolescente.

O projeto de lei encontra-se, ademais, de acordo com a supremacia do

interesse público sobre o privado, manifestado este através do poder de polícia de

natureza originária.

Ora, no ordenamento jurídico pátrio, sanções administrativas são

manifestações do Poder de Polícia16 e, portanto, deverão estar previstas em lei, a um

pelo fato de ninguém ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em

virtude de lei, a dois pelo fato de saber que o poder de polícia possui atributo próprio

da tipicidade17 e da submissão dos agentes de controle ao princípio da legalidade18.

15 "Os postulados normativos aplicativos são normas imediatamente metódicas que instituem os critérios de
aplicação de outras normas situadas no plano do objeto da aplicação. Assim, qualificam-se como normas sobre a
aplicação de outras normas, isto é, como metanormas. Dai se dizer que se qualificam como normas de segundo
grau. Nesse sentido, sempre que está diante de um postulado normativo, há uma diretriz, metódica que se dirige
ao intérprete relativamente à interpretação de outras normas. Por trás dos postulados, há sempre outras normas
que estão sendo aplicadas." - ÁVILA, 2005, 134.
16 LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. - Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas
gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios.
(...]
Art. 78. Considera-se poder de policia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito,
interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercícío de atividades
econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à
propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
17 "Tipicidade é o atributo pelo qual o ato administrativo deve corresponder a figuras definidas previamente pela lei
como aptas a produzir determinados resultados. Para cada finalidade que a Administração pretende alcançar
existe um ato definido em lei.
Trata-se de decorrência do princípio da legalidade, que afasta a possibilidade de a Administração praticar atos
inominados; estes são possíveis para os particulares como decorrência do princípio da autonomia da vontade. [. . .]"
- DI PIETRO, 2017, p. 242.
18 "O princípio da legalidade, no Brasil, significa que a Administração nada pode fazer senão o que a lei determina.
Ao contrário dos particulares, os quais podem fazer tudo o que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o
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Como visto, tal princípio é norteador de todos os atos administrativos,

sobretudo em se tratando de processo administrativo punitivo. Nesse diapasão, vários

órgãos da Administração Pública Federal já trazem o detalhamento de sanções (como

especificação de gradação e valores) em atos normativos secundários como portarias,

resoluções e até decretos, o que poderia gerar questionamentos por parte dos

administrados quanto a suposta afronta ao princípio da legalidade.

Ora, tais atos normativos de segundo grau, a priori, não ferem o princípio

da legalidade, desde que sirvam para detalhar sanções já previamente previstas em

lei, como no caso em tela.

A Procuradoria, por derradeiro, acrescenta que entre as previsões de

penalidades dispostas no art. 4° poder-se-ia cogitar a hipótese de acrescer outros

incisos, através de uma emenda aditiva, prevendo outras penalidades, como as de:

suspensão, cancelamento de alvará de funcionamento e, após, a interdição do

estabelecimento, todos como hipóteses sucessivas, na tentativa de coibir e coagir de

maneira indireta para que o particular obedeça os comandos da norma.

111.Conclusão

Diante do todo exposto, a Procuradoria opina pela Juridicidade19 que

envolve a presente proposição, permitindo o prosseguimento do devido processo

leg islativo.

Finalmente, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

sentido é o disposto no art. 150, S7°, do Regimento Intern020.

que a lei antecipadamente autorize. Donde, administrar é prover aos interesses públicos assim caracterizados em
lei, fazendo-o na conformidade dos meios e formas nela estabelecidos ou particularizados segundo suas
disposições.£...]" - JUSTEN FilHO, 2010, p. 192.
19 "{...] Juridicidade é a conformidade ao Direito. Uma matéria é jurídica se está em consonância com a
Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. A
juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Podemos entender
a juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua constitucionalidade, sua
regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal,
a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros aspectos
de juridicidade. (. ..)" - OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições legislativas. Brasília: Núcleo de
Estudos e Pesquisas/CONlEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago.2014.
20 Art. 150.
[...]
97°. Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão
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